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REQUERIMENTO Nº 01/2026 
 
 

Senhores Vereadores, 
Senhores Vereadoras, 

 
Requeiro a mesa após ouvir o plenário que seja enviado cópia deste requerimento à 

senhora Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, solicito o reparo imediato do 
trecho da estrada vicinal localizado no Sítio Forno Velho, nas proximidades da residência do popular 
Geraldo Nanan, o qual sofreu intensa erosão em decorrência das chuvas, passando a representar 
risco à segurança dos transeuntes que utilizam a via. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação justifica-se pela gravidade da situação em que se encontra o 

trecho da estrada vicinal localizado no Sítio Forno Velho, nas proximidades da residência do popular 
Geraldo Nanan. Em razão das fortes chuvas, o local sofreu intensa erosão, comprometendo 
significativamente a estrutura da via e aumentando o risco de desmoronamento a qualquer 
momento. 

Ressalta-se que o referido trecho é amplamente utilizado para o tráfego diário de 
veículos, inclusive ônibus escolares, que transportam estudantes da comunidade. A possibilidade de 
a estrada ceder coloca em risco a integridade física de motoristas, alunos e demais transeuntes que 
dependem da via para deslocamento. 

Dessa forma, torna-se indispensável a adoção de providências urgentes, a fim de 
garantir a segurança da população e assegurar a continuidade do tráfego com condições adequadas. 
Diante do exposto, a implantação desta infraestrutura viária representa um investimento em 
proteção da vida, ordenamento do tráfego e bem-estar da população, justificando plenamente a 
aprovação deste requerimento. 

Sala das sessões da câmara municipal de Bom Jesus - PB, 27 de Fevereio de 2026. 

 
 
 

_______________________ 
TITO LÍBIO DIAS 

Vereador 
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